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cÂulaRa MUNICIPAL DE PAU DoS FERRoS
pnúcto veR. FRANcrsco LopEs roReuATo

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: lnstitui a Campanha Municipal de
Conscientizafo sobre a Conüvência setura entrê
Pedestres e cicliíãs.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos terros, decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art. ls - Fica instituída, no Calendário Oficial do Município de Pau dos Ferros, a

Campanha Municipal de Conscientização sobre a Convivência Segura entre Pedestres e Ciclistas,

a ser realizada anualmente na semana do dia 19 de agosto - Dia Nacional do Ciclista

Art.2s - A campanha tem por objetivos:

l- Desenvolver o respeito mútuo e a cuhura de paz no trânsito entre ciclistas,

pedestres e motoristas;

ll - lncentívar o uso da bicicleta como modal de trânsporte suíentável, eficiente e

ecologicamente correto:

lll - Esclarecer os direitos, deveres e a hierarquia de prioridades entre os usuários

da via;

lV - Sensibilizar a sociedade sobre os beneficios fisicos e socioeconômicos da

mobilidade ativa;

V- Educar sobre o compartilhamento seguro de vias e calçadas sinalizadas.

Art.3e - Durante a Semana de Conscientização, o Poder Executivo, por meio dos

órgãos competentes de trânsito, mobilidade e educaçãq devení promover ações que incluam;

l- Campanhas educativas em escolas, praças, vias de grande circulação, na mídia

local e redes sociais;

ll - Distribuição de material informaüvo sobre regras de circulação e se8urança.
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN,20 de maio de 2026.

Domiciana Lopes

Vereadora
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Art. tlg - Para fins educativos, as campanhas reíorçarão as seguintes diretrizes de

convivência baseadas na legislação de trânsito:

l- Prioridade Máxima: Pedestres tem prioridade de circulação e devem ser sempre respeitados

por ciclistas e veículos motorizados.

ll -Regras para ciclistas:

a) É proibido circular de bicicleta em calçadas e vias exclusivas para pedestres, salvo onde

houver sinalização de compartilhamento;

b) Nas faixas de pedestres, o ciclista de desmontar da bicicleta e empurrá-la, equiparando-se

ao pedestre em direitos e deveres;

c) É obrigatório o uso de ciclofaixas, ciclovias ou acostamentos. Na ausência destes, deve-se

transitar no bordo direito da pista, no mesmo sentido dos veículos.

lll - Retras parâ Pedêstr6:

a) É proibido caminhar ou permanecer em ciclovias ou ciclofaixas, espaços destinados

exclusivamente às bicicletas.

Art.5e As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6s Eía lei entra em vigor na data de sua publicação.
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A bicicleta por ser um dos modais mais anügos da sociedade, ganha destaque a cada dia

que passa, sem, no entanto, ter supremacia sobre os veículos automotores. A inserção da

bicicleta como meio de transporte, tem o objeüvo de melhorar as condiçôes de mobilidade

urbana, atingindo todas as camadas sociais, pois é um mêio de transporte individual, saudável e

de sustentabilidade, favorecendo a todos.

Em Pau dos Ferros o trânsito tem se tornado cada vez mais intenso, gerando riscos

significativos à segurança de motoristas, cicliÍas e pedestres. Esse programa objetiva criar uma

cultura de respeito às leis de trânsito, incenüvando comportamentos seguros e responsáveis.

Além disso, a iniciativa contribui diretamente para a redução de acidentes e das suas

consequências, promovendo qualidade de vida e segurança para toda a população.

Justificativa
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